
Zeitschrift: Boissiera : mémoires de botanique systématique

Herausgeber: Conservatoire et Jardin Botaniques de la Ville de Genève

Band: 68 (2015)

Anhang: Decretos (estadual e federal)

Nutzungsbedingungen
Die ETH-Bibliothek ist die Anbieterin der digitalisierten Zeitschriften auf E-Periodica. Sie besitzt keine
Urheberrechte an den Zeitschriften und ist nicht verantwortlich für deren Inhalte. Die Rechte liegen in
der Regel bei den Herausgebern beziehungsweise den externen Rechteinhabern. Das Veröffentlichen
von Bildern in Print- und Online-Publikationen sowie auf Social Media-Kanälen oder Webseiten ist nur
mit vorheriger Genehmigung der Rechteinhaber erlaubt. Mehr erfahren

Conditions d'utilisation
L'ETH Library est le fournisseur des revues numérisées. Elle ne détient aucun droit d'auteur sur les
revues et n'est pas responsable de leur contenu. En règle générale, les droits sont détenus par les
éditeurs ou les détenteurs de droits externes. La reproduction d'images dans des publications
imprimées ou en ligne ainsi que sur des canaux de médias sociaux ou des sites web n'est autorisée
qu'avec l'accord préalable des détenteurs des droits. En savoir plus

Terms of use
The ETH Library is the provider of the digitised journals. It does not own any copyrights to the journals
and is not responsible for their content. The rights usually lie with the publishers or the external rights
holders. Publishing images in print and online publications, as well as on social media channels or
websites, is only permitted with the prior consent of the rights holders. Find out more

Download PDF: 01.04.2026

ETH-Bibliothek Zürich, E-Periodica, https://www.e-periodica.ch

https://www.e-periodica.ch/digbib/terms?lang=de
https://www.e-periodica.ch/digbib/terms?lang=fr
https://www.e-periodica.ch/digbib/terms?lang=en


ANEXO

DECRETOS (ESTADUAL
E FEDERAL)



lïecreto plï 9(1.534 de 13 da daaarobrc de l9B9i
Cria 0 Reaerva Biolègioa de Pedrâ
TalhadA*

O PRDSIDEHTSÎ'DA REFÜBLICA, usando da* atribuig^as que lhe
conféré o art. 64, incise IV, da Conatituiçio, « ttndo em viefc* o dia-
pcrto nos art». 50, alinéa a, da Lai n® 4.771, da 15 de sotambro de

1965 f 5«. ni Ina a a. da Le! n0 5,197, de 3 do jenairo de 1467,

DECRETA:
Art, lo Fica oriada, no» Extados de Magna* • Pernamhueo, a

Raaarva Biologie* do Padra Talhada, cuja area total 5 «»timeda em 4,469
ha (quatr© mil, quatroeentoa e acetantn e nove hectare*! oon o objetivo
de protéger antoatrss de ecoefliataao* da Mata Atllnfcicn.

Art, 20 A.Reeerva Biolôgica de Fedra Talhad# e*tfi compreart-
dida dentro do saguinti pcrlmetrû:

Fartindo do marco «26 de aoordonada* gtogrâïicaa apronimadan
latitude- Î®Ï0* 59" Sût 4 longitude 36035'14"WGR, implantado na divlaa
com a Faxend« Serra Grand«, *egue-ee confrontando com a Faeanda Serra
Grande com ariwute de 145046*50" « dietin« la de 704,77m, *té o marco
H29, «gue-ae confrontendo ocra a Fàtanda (Serra Grand*, «epaxado pala
«trade vicinal carroglvel, com vma diattnoia de 436,00m, ate o marco

M29A, aague-se corn a Fasanda Quiba» com o* »eguintaa azimut«« «

clan M29A 148022'10" - 6+0,31», M24B 1490D9't)4' - 523,60m, «29C

123021«33* - 480,10«, M29D «eperado por uma eatradi vicinal ©arroçival
diitRnoia da 492»OOm, e M39S com un* diattneia d* 610,00m, »30

75051«03* - 193,51m, H31 separado por vuna eatrada vicinal cecroçavel
diitEncia de 828,00m, e «32 81001*39* - 337,00a, at* o marco H33, «t-
^ue-#e confrontando com a Fazanda Pedrlnha com o* aequintee erimut*» e

dietSnciâf M33 144041*33' - 520,00», K34 227008*13* - 199,04», M3S
117032'4B* " 365,43m, K3S marco da divisa do Estado de Pemambuoo com
Alagoa», com azimut» d* 200048*24* « dietlhcia de 588,37m, M37
166036*27* - 259,00m, M3B 1960Î8'OO* - 920,77a, «39 175043*43* -
241,67m, «40 144012*35' - 339,91a e «41 123024,2B* - 675,63m, et* o
marco «42, *agua-ee confrontando com a Faaenda Aaaitona, eeperado pela
a»trade vicinal earrogival com üm diatSncia da 55S,oo», at* o marco
M43, aagua-«t confrontando coa a propriçdade do fir, Bernardo Poreira,
»»çarado pala aatrada vicinal carroçÂvel com um« di»tlnela de 4(J3r05m,
ata o marco «44, aague-se confrontando com e propriedad* <Jo fir, Paulo
TenArio, com naimute de 231016*00* a dietSnoia da 971,46m, *ti o maroo
«45, Begue-aa confrontando com e propriodade do Ér. Lui* Ra-rro», com
arimuta da 243026'05* a distlnci* de 581,38m, atê o marco M4G, »aqua-**
confrontando crom e propriadada do Sr, Paulo Tenörio, coro- oiimute da
237v39'02" e diatflnoie dt 756,76», *tä o marco «47f aegue-ae oonfron-
tando com a propriedadt do 8r, Fradarico «aie, com oe aaguintea nzinru-
tea » dUtâneiafl >147 316045*53* " 252,SSm, «46 24Û039'17» - l,189,60mr
»49 233900'29* - 73,00m, et® o awreo M49A, »eguo-*« confrontatido com
virioe propriatJtrio® jeparndo pela aotrada vicinal oarroçivel coœ uma
distincia da 873,00m, e segvc-se ainda com o marco «50 com aaimute de
19B921'39H e ûiatincia de 244,44m, ati o marco «01, »ague-ne confrontando

com t propriadade do Sr. Paulo Tenôrio, coa o« »aguint« atimutt»a
• distEncias «01 312cîl*19" - 317,17m, »02 27Pö20'43" - 166,00», «03
SlleSZ'ïï" - 395,00m^^MÛ4 2S3oîl*2fl9 - 519,58m» atë o taaroo J405, *-
gue-»e confrontando com a Fatenda ciranguoija,' com os aegulntee eximu-
tes V difftência» MP5 Î9&P30'18' - 516,72», «06 .266956*20* - 749,07»,

311951*12" - 719,11m, Mfïfl 49911'(17* « 4Afi,71m, »09 131ö5J'4l*
960,06m, Mit* 317938' 16" - 204,63m, Kll Î42PS4?16" - 821,12», »12
355913*06* - 263,93ra e M13 341933*00* - 412,37m, »ti o »arco «14, ae~
gte-flé confrontando com a propriedade do Sr. Lui* Loulou, corn aaimuta
da 335052* 44" a diet&ncia de 220,33», ati a marco «15, *agu»-»e
confrontando com virioß proprietaries, com o» »agulnt«» azimuta» « dictin-
Cil* MIS 7941*46* - 709,31», «16 aifiVOÎ'lT" - 1.174,03» « Hl7 30»15'23*
« 93,35», ati o marco Ml6, aogue-e» confrontando oom a propriedada • do
Sr. Allton, «apartdo pala aitrada vicinal carropivei, com uro« diatünaia
de 1.783,00» ati ö marco Hl9, aegue-flö confrontando cot» a Fazenda Co-
oel, com o* lecuintae eeimutaa e dletinciae «19, eeparado pole outrade
vicinal çarroçavel oon» uro« di#tÄncia da 1,600,00», «20 11000'13* -
5B6,79», «21 eaoae'OB* - 531 ,63m, n22 5lo54'13* - 158,B+a * «23
336039'48** - 1.580,6 8m été c roorco «24, «ague-*e confrontando com a Fe-
eenda Palmaira, com oa segulnte» asiroutee * diit&noia» «24 75003*20'* •
943,56m, «25 97o40'£S* - 2lfir93n, «26 187059*31" - 244,38» « «27
67012*59* - 808,31m, ati o marco «28, marco inioial da deecrigEo deate
perlmetro, abrnngandc uroa irea de 4.469,0873 heutarea (guetro milt qua-
trocanto« a lececnti « nova hectaresr Olto ares e aetenta e cinco cen-
tiara«) a um perlmatro da 32,476,60» (trinta e dois mi1r gcetrocentos e
aetenta a oito »atroe a «aecente centiaiatrofl!.

Art. 30 A Roeerve Sic öglce da Fedxa Talhada fie* sujette ao
que di*p6em» com ralagio l matir^a. aa Lele n? 4.771, d« 1965, e no
5.197, de 1967, r»*p#etivornanta, Cod ige Floreatal a Loi da Frotaçio 5
Fauna,

Art, 40 A Feserva Siolögica de Pedra Talhada fica »ubordina-
da eo Institute Braaileiro do Halo Ambiente « dos Racurao» Haturaie R*-
novaveia, que devari tomar ai roadldas nooessaria» para aua efetiva im-
plantaçlo « control#.

Art» 5c Para a implantagco e protacÄo da Reservo BiolAgie»
de Padre Talhada» o Institut© Brasilairo do Mcio Ambiente e do# Racur-
no9 Natural* Ranoviveie contari com a apeio integral da Sociedade Kor»-
destina de Fiotaçïo an M«io Aaibionte, conforma Conv&nlo celebrado antra
as parte».

Art. 60 A irea da Raaarv* Biologien, ori criada, t declarada
an utllldnda public* para fin» da daiapropriagäo, ficando aa indanira-
cAaa, que ee fsqaro n»cai»5riaa, a cargo do IBAHA.

Art. 70 0 Flanc da Mane jo da Raserva BiolAgica» ora criada,aerfi elaborido com o apolo da aoeiedade Hordeetina de protaeio ao Meie
Ambiente a tua axacuçSo davari «a sfetivar dantro do praxo »Axlmo da
dôiû nnoa, a contar da aasinatura do present« Dacrnto,

Art, 8» Esta Daereto entrn am vigor na data da qui publiea-
çao.

Art. 90 Revoga»-»« tt di«poaicöen ob contririo»
Brattllia, 13 de dszembro da 19B9r 168» da 3 ndrpandfncia t.-

j£Ho da Rapublien. JOS1S SARÎ4EY
Joic ä1v«s FiVbe



ANEXO A

DIÂRIO OFICIAL
do Estado de Alagoa»

DECHËTO N* 6551 do I de CujdtXo do 1ö B S

DECLARA DE INTERESSE SOCIAL,PARA PINS
DÉ DESAFROPRIAÇAO E DESTINADO A CRIA-
CAO E IMFLEMENTAÇÂO DO PAROUE ESTADO-
AL DE FEDRA TAUUADA, O I HÖVEL RURAL
OUE MENCIONA, SITUADO NO HUNlClPIO DE
QUEBRANGOLO,E DA OUTRAS PROVIDENCIAS-

O GOVERNADOR DO ESTADO DE

ALAGOAS, no u»g do atrlbulçaa que lhe conféré o inciso m do er
tigo 59, da Constituiçâo Estadual,

CON S IDERAN DO e necessidade de preservaçào de tastenunhos de

1 lore da fauna alegoana, coja exlstância é «mes

Cada por lmpactos nmbientaisj
CON SI DER NADO que a presence da Floresta Bubcaduclfôlio é fator

de relevância ecologies a ear tutelado pelo Poder

Publico;
CONS I DE RAN DO que e protecâo de nascentes de rioe e riachoa si-

tuados ne Are e abranglda pelo imôvel de que trete
este Decreto, é indispensâval eo abastecimento do'e

Huniclpioe de Ragiao, antre elee Ouebrangulo, Pal-
»eira doa Indioe, Cralbas, Igaci e Hinador do Ne-

grêo;
CONSIDERNADO ainda e inteira pertinêncle do diepoato no Art.2«

inciso VI, de Lei Federal no 4132 de 10 de set«» -
bro de 1962,

DECRETA;
Art. IV - Pica declarado de Interesse social, para

fin» de desaproprlaçëo, no todo ou eo parte, o iroôve 1 rural deno

ainado FA2ENDA PEDRA TALHADA.de propriadade de PAOLO JACÏNTO CAM

BO IM, aituado no Huniclpio. de Quebrangulo.
Art. 20 — A ârsa a eer doBeproprieda,ee deatina à

crloçâû e Imp lernen tacäo do Parque Estadual de Pedra Talhada

Parâgrafo Onico - Compatira à Coordcnaçâo do Meio

Ambiente da Secretaria de Saneamento e Energla, a administraçâo
do Parque menclonado neste artigo.

Art. 39 - A desaproprlaçao aéra realized« com re
cursos proprlos do Estado de Alagoas, podendo ainda contar com

a partlcipaçâo de recursos extra-orçamentârios oriundos de con-
vënios, projetos e outras fontes simllares.

Parâgrafo Onico - Ma implantaçao, implementacâo e

administraçâo do Parque Estadual de Pedra Talhada, poderâ haver

a particlpaçâo de recursos federals e internacionais, de fontes
relacionadas com a materia.

Art, 49 - A Coordenacâo do Heio Ambiente promove-
râ e supervisionara a fixaçao dos limites territorials da area
a ser desapropriada.

Art. 59 - Efetivada a desapropriacao, a Coordena-
çâo do Melu Ambiente deverâ providenclar o zoneamento amblental
da area e o estabelecimento de normes e critérios técnicos para
a sua administraçâo.

Art. 69 - Ficam declaradas de preservacâo perma -
nente, pelo sô efelto deste Decrato, as florestas e damals formas

de vegetaçâo natural, sltuadas na Fazanda Pedra Talhada, tu
do nos termoa das alinéas "a", "a", e "h", do ai tigo 39 da

Lai Fadaral n9 4721 de 15 de setembro de 1965.

Art. 79 - Este Decreto antra em vigor na data de

aus publicaçio, ravogadaa as diaposiç&as am contrârio

PAlACIO MARECHAL FLORIANO, «a Mace 16, J * de

da 19B6, 979 da Rap&blle»,

1

DIVALDO SUPUAOy

Viniclua Purtado Mala Nobra
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